
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei Complementar n° 03/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.817, DE 22 DE AGOSTO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador Antonio 
Esmael Alves de Mira que "Altera a Lei Complementar n° 08/2009 que institui o Código de 
Obras do município da Estância Turística de Ibitinga e dá outras providências"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 03/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 22 de agosto de 
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RESOLUÇÃO N° 4.817, DE 22 DE AGOSTO DE 2.017. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 08/2009 QUE INSTITUI O CÓDIGO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

(Projeto de Lei Complementar n° 03/2017, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves de Mira). 

Art. 1°. Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 08/2009, de 21 de agosto de 2009, 
que institui o Código de Obras do Município da Estância Turística de Ibitinga, e dá outras 
providências. 

Art. 2°. O artigo 329 da Lei Complementar n° 08, de 21 de agosto de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 329. Nas edificações de uso público e de uso coletivo, com área de construção superior a 80 
(oitenta) metros quadrados, deverá ser garantida uma instalação sanitária individualizada 
por sexo para as pessoas portadoras de necessidades especiais, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, que atenda às especificações das normas técnicas 
da ABNT. 

§ 1° As edificações de uso público e de uso coletivo, com área igual ou inferior a 80 (oitenta) 
metros quadrados e desde que a atividade a ser exercida no local permita a existência de um 
único sanitário, deverão dispor de, pelo menos, um banheiro de uso masculino e feminino 
acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, que atenda às 
especificações das normas técnicas da ABNT. 

§ 2° Para fins de enquadramento da edificação na hipótese do parágrafo anterior, o interessado 
deverá especificar no memorial de atividades aquelas que poderão ser exercidas no local". 

Art. 3°. Esta Lei Complementar e tia e vigor na data de sua publicação. 

Avenida Dr. Victor M. da n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



ue i‘e Carvalho Ruedas Shi 

0)94&)//ga — SP 

- ' 7a/ulai&raciewaick adow, - 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 22 (vinte e 
dois) de agosto de dois mil e dezessete (2.017). 

Diretora Legislativa 
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CNC OF.: 1192/2017 

Ibitinga, 24 de agosto de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções. 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência a Resolução 4.817/2017, 4.818/2017 e 
4.819/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 22 
de agosto do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, 
sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

D MepoMIKINM3 .~-11P•NdorMa 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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